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ILUSTRÍSSIMA PREGOEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 342/2019 

 

DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.602.789/0001-01, estabelecida na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5, S/N, Galpão, Distrito Industrial – Ilhéus/BA, 

CEP: 45.658-335, doravante denominada Recorrente, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em epígrafe, tendo em vista que o mesmo possui exigências que restringem o 

caráter competitivo do certame, pelas razões e motivos que a seguir passa a expor: 

 

Preliminarmente, não se pode olvidar que a Requerente tem interesse em participar do certame 

supramencionado; desta forma, este é o momento para registrar a sua insatisfação para com as exigências editalícias. 

 

 DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

1. Inicialmente, a Recorrente solicita, com a devida vênia, que seja alterada as seguintes exigências dos Itens 

constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital: 

 

A. PARA CERTIFICAÇÃO EPEAT 

 “Certificação EPA Energy Star 5.0 ou Certificação EPEAT na categoria Gold. A exigência desta 
certificação segue orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal 
considerando a especificação para TIC item “Especificação de Estação de Trabalho Avançada”;” 
 

2. Vejamos os fatos. O EPEAT, é um rótulo ecológico que comprova que o equipamento está em conformidade 

com os padrões sustentáveis, baseado nas normas IEEE 1680, sendo que a variação IEEE 1680.1 é especifica 

para computadores e notebooks, conforme pode verificar na imagem abaixo, recortada do site do 

www.epeat.net, precisamente no link: http://greenelectronicscouncil.org/epeat-criteria/.  

 

http://www.epeat.net/
http://greenelectronicscouncil.org/epeat-criteria/
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3. O EPEAT é gerenciado pela Green Electronics Council (GEC), empresa sediada nos EUA, e tem suas normas 

baseadas na legislação dos Estados Unidos e da União Européia.  

 

4. Considerando que o EPEAT é uma certificação ambiental, baseada na norma IEEE 1680, informamos que 

existem outras certificações ambientais, emitidas por outras instituições Internacionais ou nacionais, 

credenciadas pelo INMETRO ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) por exemplo, também 

baseadas na norma IEEE 1680, comprovando a similaridade entre os programas/certificações. 

 

5. A ABNT, fundada no Brasil em 28 de setembro de 1940 é um órgão nacional reconhecido internacionalmente. 

Entidade privada e sem fins lucrativos, é membro fundador da International Organization for Standardization 

(Organização Internacional de Normalização - ISO), da Comisión Panamericana de Normas Técnicas (Comissão 

Pan-Americana de Normas Técnicas - Copant) e da Asociación Mercosur de Normalización (Associação Mercosul 

de Normalização - AMN). Desde a sua fundação, é também membro da International Electrotechnical 

Commission (Comissão Eletrotécnica Internacional - IEC). 

 

6. A ABNT após estudos de adequação à legislação e à realidade local, e ampla discussão em audiências públicas 

desenvolveu uma certificação ambiental (Rótulo Ecológico) para os computadores, sendo o procedimento de 

certificação voltado para a realidade do mercado brasileiro, que além de exigir que o equipamento esteja em 

conformidade com os critérios da norma IEEE 1680 (Norma utilizada pelo EPEAT), também exige que o 

equipamento atenda outras normas sustentáveis e de segurança, como a Port. 170 do INMETRO, a Directive 

2006/66/EC, ABNT NBR 13230, Eco Mark 119, RoHS, Eficiência Energética, ABNT NBR ISO 14020, ABNT NBR 

ISO 14024, dentre outras (conforme pode-se observar na imagem abaixo, recortada do documento PE-351.01, 
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que descreve os procedimentos para se obter  o Rótulo Ecológico emitido pela própria ABNT, disponível no link: 

http://www.abntonline.com.br/CERTODADOS/Document.aspx?a=ZtTj2QPSsvPPjimJyhkuAQ%3d%3d). 

 

7. A ABNT vem realizando a quase um século, o estudo, a adequação, certificação e fiscalização das normas 

brasileiras, tal entidade é creditada e conceituada internacionalmente. Solicitar uma certificação estrangeira, 

utilizando o alarido de que a mesma é o melhor para o mercado nacional é no mínimo desrespeitoso com as 

renomadas entidades certificadoras Brasileiras, deixando claro, uma predileção desarrazoada por certificações 

estrangeiras e a falta de crença na competência dos serviços nacionais.  

 

8. Recentemente a ABNT disponibilizou o link: 

https://www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/BensInformatica, no qual compara as 

certificações EPEAT x ABNT e ROHS x ABNT, comprovando a eficiência das normas da ABNT para o mercado 

nacional.  

 

9. Assim, solicitamos que a exigências constantes do Edital, sejam modificadas respectivamente, conforme 

sugestão abaixo já adotada por diversos Editais: 

Certificação EPA Energy Star 5.0 ou Certificação EPEAT na categoria Gold. A exigência desta certificação 

segue orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal considerando 

a especificação para TIC item “Especificação de Estação de Trabalho Avançada” ou comprovada através 

http://www.abntonline.com.br/CERTODADOS/Document.aspx?a=ZtTj2QPSsvPPjimJyhkuAQ%3d%3d
https://www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/BensInformatica
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de certificados emitidos por instituições credenciadas ao ABNT ou INMETRO ou  comprovando a sua 

conformidade através da certificação da Portaria 170 do INMETRO.” 

 

10. Importante acrescentar, que ao exigir um certificado e obrigar que o mesmo seja emitido exclusivamente por 

um determinado organismo, configura-se em direcionamento do edital, ainda mais quando este organismo não 

tem representação ou laboratório no território nacional. 

 

11. Neste sentido, cumpre destacar a importância do Acórdão nº 2993/2015 – TCU – 2ª Câmara, publicado no 

Diário oficial da União nº 109, do dia 11 de junho de 2015, que, indubitavelmente, deve ser alçado ao nível de 

referência a ser seguida na elaboração de Editais que possuam como escopo a aquisição de equipamentos de 

informática, e que segue abaixo na íntegra:  

“ACÓRDÃO Nº 2993/2015 - TCU - 2ª Câmara 1. Processo TC 003.989/2015-1.  

2. Grupo I - Classe VI - Representação.  

3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC.  

4. Relatora: ministra Ana Arraes.  

5. Representante do Ministério Público: não atuou.  

6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina - Secex/SC.  

7. Advogado: não há.  

8. Acórdão: VISTA, relatada e discutida esta representação de empresa participante do pregão eletrônico 
para registro de preços 147/2014, promovido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Santa Catarina (IFSC) para aquisição de computadores, monitores, tablets e outros bens de 
informática. ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 
ante as razões expostas pela relatora e com base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c o art. 
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em:  

9.1. conhecer da representação e julgá-la procedente;  

9.2. considerar prejudicada, por perda de objeto, a medida cautelar que suspendeu os itens 1, 2, 3 e 4 do 
pregão eletrônico 147/2014;  

9.3. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina de que a 
inclusão, nos editais de licitação, de exigência de certificado emitido por certificadora específica, como 
verificado no pregão eletrônico 147/2014, frustra o caráter competitivo do certame e caracteriza afronta 
ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; (grifo nosso) 

9.4. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentaram, à 
representante; e  

9.5. arquivar os autos. 10. Ata nº 17/2015 – 2ª Câmara. 11. Data da Sessão: 2/6/2015 – Ordinária.  

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2993-17/15-2.  

13. Especificação do quorum.  

13.1 Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital 
do Rêgo.  

13.2 Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.”  

 

B. PARA O TCG 
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“O fabricante do equipamento deve ser membro do Grupo de Computação Confiável (TCG) que especifica 

normas de segurança de dados, devendo o fabricante ser membro na categoria PROMOTER ou 

CONTRIBUTOR. O certificado será conferido através de acesso à página 

http://www.trustedcomputinggroup.org/members;”  

 

12. O Trusted Computing Group (TCG) é uma organização internacional, sem representação no Brasil, criada para 

promover um maior desenvolvimento, evolução e conectividade global de infraestruturas de comunicações e 

de redes de computação, baseada em hardware de confiança. Portanto, ser membro dessa organização, não 

comprova que o equipamento é superior ou mesmo que possua características diferentes ou superiores, pois a 

tecnologia está disponível e é utilizada por todos, independente de ser membro do referido grupo. 

 

13. Sendo assim, essa exigência somente limita a participação de potenciais fabricantes, dando caráter restritivo 

ao certame. A manutenção dessa exigência, serve apenas para restringir a participação de todos os tradicionais 

e conceituados fabricantes brasileiros, limitando toda a licitação para um nicho extremamente reduzido de 

licitantes, indo em desencontro a Lei de Licitações 8.666/93 no seu artigo 3º, que trata do princípio da isonomia, 

bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

14. Visto que o edital não seguiu os princípios básicos da Lei de Licitações 8.666/93, para composição do Lote, a 

Recorrente requer que o mesmo seja alterado, passando a aceitar equipamentos cujo fabricante não seja 

membros da TCG na categoria “Promoter” ou “CONTRIBUTOR”, porém esteja cadastrado no site do TCG em 

qualquer uma das categorias e atenda as normas do TCG. 

 

C. PARA O VOLUME 

“Dimensões reduzidas: Largura: 9,26 cm (3,7”); Profundidade: 29,2 cm (11,5”);  Altura: 29,0 cm (11,4”).” 

 

15. Na própria redação é informado que o equipamento de referência utilizado foi o Dell Optiplex, porém ao cópiar 

toda a especificação sem nenhuma adequação, apenas torna a exigência acima em um ponto restritivo, pois a 

mesma restringe a apenas um fabricante de computadores, nesse caso a fabricante Dell conforme pode ser 

verificado na tabela abaixo. Portanto, essa configuração sendo inflexível restringe todo o item para um nicho 

extremamente reduzido, indo em encontro a Lei de Licitações 8666/93 no seu artigo 3º, que trata do princípio 

da isonomia, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública. 

 

FABRICANTES A (cm) L (cm) P (cm) Volume (cm³) LINK 

DELL 29,00 9,26 29,02 7.855,23 

https://topics-cdn.dell.com/pdf/optiplex-3050-desktop_owners-

manual3_pt-br.pdf  

Pág. 61 

https://topics-cdn.dell.com/pdf/optiplex-3050-desktop_owners-manual3_pt-br.pdf
https://topics-cdn.dell.com/pdf/optiplex-3050-desktop_owners-manual3_pt-br.pdf
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HP 30,81 10,08 38,81 12.053,02 
https://support.hp.com/br-pt/product/hp-elitedesk-800-g3-small-

form-factor-pc/15257618/document/c05371411#AbT14  

DATEN 33,00 9,55 38,00 11.975,70 

http://www.daten.com.br/novo_site/imagens/ads/47c479ee2b3dc1

a7acca50cbd5e83f6005Ficha%20T%C3%83%C2%A9cnica%20Gabinet

e%201D85.pdf  

POSITIVO 33,35 9,60 38,86 12.441,42 
https://www.meupositivo.com.br/uploads/files/Setor_Publico/Ficha

_Tecnica/Gabinete/Catalogo_Gabinete_POS-SFIW01.pdf  

 

16. Portanto como apenas uma multinacional atende a exigência acima e no sentido de ampliar a concorrência com 

consequência na redução do valor pago por equipamento, solicitamos a alteração das especificações permitindo, 

também a oferta de equipamentos com gabientes com volume máximo de até 12.000 cm³.  

 

D. PARA O ENERGY STAR 

“Certificação EPA Energy Star 5.0 ou Certificação EPEAT na categoria Gold. A exigência desta certificação 

segue orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal considerando 

a especificação para TIC item “Especificação de Estação de Trabalho Avançada”;”  

 

 

17. O Certificado Energy Star é emitido pela agência governamental americana EPA (US Environmental Protection 

Agency). A partir de 01 de janeiro de 2011 houve uma alteração nas regras para obtenção do certificado EPA 

Energy Star (http://www.energystar.gov/index.cfm?c=partners.intl_implementation), sendo que somente 

microcomputadores comercializados em países associados à EPA Energy Star podem ser submetidos à 

certificação.  

 

18. Esclareça-se que o Brasil, ou qualquer outro país da América Latina não é associado, portanto, os equipamentos 

comercializados exclusivamente no Brasil não são passíveis de obterem esta certificação. Todas as certificações 

emitidas anteriormente à data supracitada foram canceladas. Vale ressaltar que as marcas HP, Lenovo e Dell 

são comercializadas nos países que são associados à EPA Energy Star, por esse motivo estão listadas no site 

www.energystar.gov.  

 

19. Por outro lado, a Portaria de n.º 170, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, foi aprovada no dia 10 de abril de 2012, estando 

em vigor desde a data de sua publicação no Diário Oficial da União, contempla o consumo de energia certificado 

por instituições credenciadas pelo INMETRO que atesta tal requisito para bens de Informática. Ainda assim, 

para não restar duvidas da equivalência entre as certificações, a DATEN realizou uma consulta ao INMTRO, em 

26 de novembro de 2012, solicitação nº 471605, onde o INMETRO afirma que seu processo de certificação para 

Eficiência Energética para microcomputadores é baseado no Energy Star (em anexo segue consulta).  

 

https://support.hp.com/br-pt/product/hp-elitedesk-800-g3-small-form-factor-pc/15257618/document/c05371411#AbT14
https://support.hp.com/br-pt/product/hp-elitedesk-800-g3-small-form-factor-pc/15257618/document/c05371411#AbT14
http://www.daten.com.br/novo_site/imagens/ads/47c479ee2b3dc1a7acca50cbd5e83f6005Ficha%20T%C3%83%C2%A9cnica%20Gabinete%201D85.pdf
http://www.daten.com.br/novo_site/imagens/ads/47c479ee2b3dc1a7acca50cbd5e83f6005Ficha%20T%C3%83%C2%A9cnica%20Gabinete%201D85.pdf
http://www.daten.com.br/novo_site/imagens/ads/47c479ee2b3dc1a7acca50cbd5e83f6005Ficha%20T%C3%83%C2%A9cnica%20Gabinete%201D85.pdf
https://www.meupositivo.com.br/uploads/files/Setor_Publico/Ficha_Tecnica/Gabinete/Catalogo_Gabinete_POS-SFIW01.pdf
https://www.meupositivo.com.br/uploads/files/Setor_Publico/Ficha_Tecnica/Gabinete/Catalogo_Gabinete_POS-SFIW01.pdf
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20. Diante do exposto, solicitamos que o termo seja alterado, passando a aceitar também a Certificação da Portaria 

de Nº 170 do INMETRO, conforme abaixo: 

 

 

“Certificação EPA Energy Star 5.0 ou Certificação EPEAT na categoria Gold. A exigência desta certificação 

segue orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal considerando 

a especificação para TIC item “Especificação de Estação de Trabalho Avançada” ou comprovada através 

de certificados emitidos por instituições credenciadas ao ABNT ou INMETRO ou  comprovando a sua 

conformidade através da certificação da Portaria 170 do INMETRO.” 

 

 

21. Essa exigência, apenas limita a participação de potenciais fabricantes nacionais, direcionando o equipamento a 

ser ofertado para somente três outros fabricantes multinacionais, ferindo os princípios da isonomia e da ampla 

disputa, o que se configura em verdadeiro atentado às leis que regem os processos licitatórios em todo o país, 

em especial, a Lei nº 8.666/93. 

 

22. A Carta Magna é clara o suficiente ao determinar em seu art. 37, XXI, que: 

"XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

 

 

23. A Lei nº 8.666/93, por sua vez, em seu art. 3º, caput, tratou de conceituar licitação, em conformidade com os 

conceitos doutrinários já vistos: 

 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” 

 

24. Para que prevaleça a lisura numa dada licitação pública, nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho, deve-

se observar "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em 

igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro”. 
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25. O estabelecimento, no Edital, de cláusulas ou condições que possam comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do certame, estabelecendo preferências ou distinções entre os licitantes é considerado 

conduta vedada ao agente público responsável pela sua elaboração e divulgação. 

 

26. Todo e qualquer tratamento discriminatório é ato que demonstra arbitrariedade, além de afrontar de forma 

brutal, não somente o princípio da isonomia, mas também os princípios da impessoalidade, moralidade e 

probidade; daí o porquê de a Lei o proibir expressamente. 

 

DO PEDIDO 

27. Em face ao exposto, confia e espera, pois, seja a presente IMPUGNAÇÃO conhecida e provida, a fim de permitir 

que as alterações pleiteadas sejam acolhidas; isto aumentaria consideravelmente a quantidade de licitantes e 

tornaria o certame muito mais competitivo, trazendo, consequentemente, benefícios para este órgão. 

Informamos que, caso o órgão decida pela mantença das exigências restritivas, o edital poderá ser alvo de 

novas impugnações ou, até mesmo de representações ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento.       

Ilhéus/BA, 23 de dezembro de 2019. 

Atenciosamente, 
 

 



1

Pacheco - Daten

De: OUVIDORIA - INMETRO <ouvidoria@inmetro.gov.br>

Enviado em: segunda-feira, 26 de novembro de 2012 10:17

Para: pacheco@daten.com.br

Cc: ouvidoria@inmetro.gov.br

Assunto: INMETRO - Resposta solicitação nº 471605

Prezado(a) Sr(a). DATEN TECNOLOGIA LTDA  
  
Informamos que:    
 
 Estamos retransmitindo a resposta da nossa área técnica : 
 
" 1 - O INMETRO considera que a certificação Energy Star ou outra certificação internacional é equivalente? 
RESPOSTA: A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA OS MICROCOMPUTADORES ESTÁ BASEADA NO ENERGY STAR. 
2 - O ensaio realizado de acordo com o Anexo E da Portaria em laboratório especializado pode substituir a 
certificação? 
RESPOSTA: CONFORME DESCRITO NO SUBITEM 6.3.2.3 - DEFINIÇÃO DOS LABORATÓRIOS, DEVEM SEGUIR O 
DESCRITO NOS REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS QUE ATUALMENTE ESTÁ DESCRITO NA 
PORTARIA INMETRO Nº 361/2011 (ANEXO), CONFORME SUBITEM 6.2.4.3. 
3 - Quais as certificadoras atualmente habilitadas a emitir o certificado de acordo com a portaria 170? 
RESPOSTA:  
ACESSE O LINK: 
http://www.inmetro.gov.br/organismos/consulta.asp?seq_tipo_relacionamento=5 
Em tipo de organismo: clique em Organismo de Certificação de Produtos Em escopo: digite bens de informática"  
 
  
 
 Agradecemos sua visita e em caso de dúvida, continuamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 
 
Atenciosamente, 
Mariangela Giffoni Loques 
OUVIDORIA DO INMETRO 
Para mais esclarecimentos favor acessar o formulário disponível no: 
http://www.inmetro.gov.br/ouvidoria/ouvidoria.asp#formulario 
 
 
Em resposta a sua consulta:  
  
 Prezados Senhores 
Em relação a certificação de Consumo de Energia (Eficiencia Energética) para microcomputadores, regulamentado 
na Portaria INMETRO 170, solicitamos esclarecer: 
1 - O INMETRO considera que a certificação Energy Star ou outra certificação internacional é equivalente? 
2 - O ensaio realizado de acordo com o Anexo E da Portaria em laboratorio especializado pode substituir a 
certificação? 
3 - Quais as certificadoras atualmente habilitadas a emitir o certificado de acordo com a portaria 170? 
 


